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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 02, 
DE 2019 

O Presidente do S nado Fede_ral, no uso dt.: sua ' atrib uições rcgimcnt.:'ÜS e regubmen tares, 

e em confomúda<lc com o disposto no att. 52, jnciso II, da Constituição da República, 

L CON ... !DER.ANDO~ representação formulada pelos cidadãos .\1ODESTO DE 

SOLJLA BARRO e RVi\l.HOSA, e RL.A L.-\.MBELLl •. ALG.ADO, 
1\ D EL IDE C:i\STRO D • OLIVEIRA, R ~ENS J\LHRRTO C.-,ATfl NU~ -Es, 

LEO~ "ARDO 7J\V1\R .~' SIQUEIRA e LEOPOLDO PENTEADO 

BUTJ'JJ-1\XlJC7. em desfavor do Ivlinistro <lo Sl1premo T ri bunal Federal 

K -lUQU RlCARDO LEW' OO\-XlSKí - Petição(.~•) 11'1 2, de 2019; 

11. CO~ SIDERANDO o disposto nos artigos 4 e 8 da Lei n-º 1.079/1950; 

III. CONSTDER.i\_ 'DO se tratar de denúncia idêntica à formulada nos autos da PET 

nº tot de 2018, já arc1uivada adotando como ra:tões de decidir o Parecer n_ t' 

755/2018-NASS· T/ ADVOSF, que opina pela reicição da denúncia, por ausência 

de jusrn causa para de flagração <lo processo de impeacbment; 

DECIDE: 

Detenníno o ~rquívamento do pedido formulado nos autos em epígrafe pelos cidadão: 
MODR._'TO DE SOUZA BARROS CARV/\LHüSA, CARLA ZAI\1BELL1 
SALG1 DO, ADELAIDE Cii.~IRO DE OLIVEIRA, RU-BRN, i \L11ERTO GAT1:'I 

N U1 , , LEO ARDO T t\ VARES S1 Q UEJ RA e LEOPOLDO PENTEADO 

BUTK1E\v'lC:Z, adotando como razões de decidir o inteito teor do Parecer n.0 

755/2018-NAS.:'ET / ADVOSF, cuja cópia segue anexa a esta dccisao. 

,-J de dezembro de 2020. 

Vte ·idente do Senado e<lcral 
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D CISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
03,, DE 2019 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas. atrib1i.úções rcgimtntais e 
regulamentares, e cm conformidade com o di po~to no -art. 52, inciso 11 1 da 
Constituição da República, 

J. CONSIDERANDO a Je1(mcia apresentada pot RUBENS _ALBERTO 
GAITI NlJ_ 'J~S, J\,1OD ,s•ro DE souu BARRO, Ci\.RV;\T,HOSA 
c DE \IDE C/\~TRO DE OLlVEll-L-\ conua o Ministro D IAS 
'fóFFOLI, do ._ Llprerno Tribunal Federal com fond~tnc-nto no art 39 da 
Lei n. 1.079/1950 e autL1ada como PET n. 3/2019, por suposto nime de 
responsabilidade, em que Sua Excelência teria incorrido no art. 39 da Leí 
n. 1.079/50 ~10 proferir a decisão no âmbito da lJeciçào ,:\vulsa na Medida 
Cautelat em ~uspensã.o de :'egurança n. 5.272/DF, riolando a separação 
de Púdcrcs por ingerência no pro es ·o eieito±:al da fcsa do Senado 
Federal; 

TL CON~~IDERA.NDO '-lLie a A.dvocacia do Senado manifestou-se pela 
rejeição da denúncia e arquivamento da petição, por atipicidade das 
condutas por meio do Parecer n" 780/NASSET /ADVO. P, cm anexo~ 

II1 CONSIDHRANDO a manifesta atipicida<lc da conduta narrada, que não 
se subsome a nenhuma das figuras delitivas ético-políticas do an. 39 da Lei 
do T mpeachmrm t; 

DECIDE: 

Rejeitar a denúncia formula por RUB -s ALBERTO GATfl NUNESj 
t\-10DESTO DE 'OUZA BAlUlOS CARVi\LilOSA e ADEL:\TDE CASTRO 
DE OLIVEIRA e ntra o Ministro Dias Tt'>ffoli, do Supremo Tribunal ede al~ 
çom fundamento no art- 44, r:1 contrario .remu, da l, i n. 1.079 / 50} adotando como 
razões de decidir o Pm-eccr nº 780/2020- .1\SSET / ADV O 1,·, Dê-se ciência aos 
interessados. Depois, arc-1uivem-se os autos. 

·m µ de dezembro de 2020. 

Senador DAVJ Al.cOLUMBRE 

l1residentc do Senado Fc lera! 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 04, 
DE 2019 

O Presidente do Senado fo'cdc.ral, no uso de suas atribuições regimentais e regulamentares, 

e em confrmnidade com o disposto no art. 52, incíso II, da Constiroição da República, 

I. CONSIDERANDO a representação fom)ulada pelo cidadão HENRIQUE LUIZ 
LOPES QUINTi\N LI~H.t\, em desfavor do Minisrro do Supremo Tribunal Pcdcral 

(STI•) JOSÉ ANTO::--JIO Dl;\S TOFOLLI - Petição (SF) nº 4, de 20 19-SG'\,[; 

Il . CONSIDEJv\NDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei n" 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO os prec.edemes já consolidados da Advocacia do Senado 

l•cdc.ral no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 
exigidos para o seu conhecimcmo, de acordo com a Lei n" 1.079/1950, cm 

especial o Parecer n" 433/2017-Ni\SSET/ ADVOSF, processo administrativo n" 
00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 378/2018, processo administrativo 

00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERANDO que a denúncia nos aur.os em epígrafe. carece de: a) assinamra 

com fuma reconhecida, e b) título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, 
que demonstrem a cidadania e n quitação com as obrigaçôcs eleitorais; 

DECJDE: 

Não conheç<> da denúncia formulada nos auto~ da -Pcciçào (SF) nº 4, de 2019-SG:1°1, pelo 
cidadão HENRIQUE LUIZ LOPES QUIN'l't\.NILH.i\, em desfavor do tvlinistro do S'lF 

JOS~-: ANTONlO DIAS TOFOLLI e determino o seu arquivamento. Dê-se ciência aos 

denunciantes. 

H.rasília, 1.J de dezembro de 2020. 

COLUMBRE 
Presidente do Senado Fc:dcral 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
05, DE 2019 

O Presidente do Senado l•ederal, no uso de suas atribtúções reguncncais e 
regulamentares, e cm confonn.idade com o disposto no art. 52, inc. 11, da Constinúção 
da República, 

L CONSIDERl \NDO os termos da denúncia apre.sentada por RUBENS 
ALBE1n·o GAT11 NU>i"ES conaa a aruaç.âo do Minisu:o do Supremo 
Tribunal Federal i'vL-\RCO 1\URJ~T.1O MEU.O_; 

li. CO>lSIDERANDO que os fatos narrados não se subsomem aos itens 4 e 5 do 
an;. 39 da Lei nº 1.079/1950, uma vez que a discordância do requerente em 
relação ao reor da decisão judicial proferida oào dá azo a considemr a atuação 
do Ministro desidiosa ou incompatível com a dignidade do cargo; 

III. CONSIDERJ\ N DO c1ue, parn ciuc a conduta ético-jurídica de um juiz da 
Suprema Corte seja submetida ao c1:ivo do Senado Federal, por meio do drástico 
processo de impeachment, é indispcn~ávd a presença do requisito jurídico dajm'la 
causa, consubstanciada no lastro probatório mínimo e finrn:, indicativo da 
autoria e da materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres 
da Ach0 ocacia do Senado Federal s()bre a matéria; 

IV. CONSIDERt\NDO que a decisão do /vlinistru foi tomada no exercício de 
atividade jurisdicional e em razão de sua livre convicção, e é coerente com a 
posição c1ue sempre foi defendida pdo Ministro durante seus mais de trinta anos 
de atuação m Corte Constitucional; 

V. CO. SIDERANDO que a via política do crime de responsabilidade não se 
presta para censurar ou revisar ato de interpretação constitucional emicido no 
regular exercício da atividade típica de outro poder; 

DECIDE: 

Não conhecer da denúncia formulada por RUBENS ALBERTO CATil N UNES 
contra o Ministre> do Supremo Tribunal Federal i'vú\RCO AURÉLIO MELLO diante 
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da ausência de justa causa e determinar o arquivamemo da Petição SF nº 5 de 2019. 
F.xpeça-~e oficio ao Requerente, com cópia da presente decisão. 

B s.ilia, 16 de de;ccmbro de 2020. 

Pn:sidcnt<: do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO 
N . 06, DE 2019 

O Presidente do Senado f-'cdcJ:al, no uso de suas atribuições regimentnis e 
regulamentnres, e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Constituição da República, 

I. CONSIDERANDO os termos da denúncia contra os Jviinisu:os do 
Supremo Tribunal Feder.ai José Celso de Mello Filho; Ltús Roberto 
Barroso; Luiz Edson Fachin e Alexandre Moraes (PET (,/2019 -
SGl\1), apresentada por: 

1.. Deputada Federal Bia Kicis (PSL/ DF); 
2. Deputado Federal 1\lexandre Frota (PSL/SP); 
3. Deputada Pcdcral Carofu1e de Toni (PSL/SC); 
4. Deputada 1:cderal Chris To1úetto (PSL/RJ); 
5. Depurado Federal General Cirào (PSL/ RN); 
6. Depurado Federal Coronel Tadeu (PSL/SP) 
7. Depurado Federal Heitor Freire (PSL/CE); 
8. Deputado Federal Coronel Tadeu (PSL/ SP); 
9. Deputado Federal T .niz Philippe de Orleans e Brngança (PSL/SP); 
1 O. Deputado Federal Pr. í\farco Feliciano (.Rcpublicanos/SP); 
1 l. Deputado Federal General Peternclli (PSL/SP); 
12. Deputado Federal Nelson Barbudo (PSL/,vlI); 
13. Dcputado FedcJ:al Mareio Labr.e (PSL/RJ); 
14. Deputada l ,.cdcral Carla Zambclli (PSI ,/SP); 
15. Deputado Pastor Gil (PL/MA); 
1(,. Deputado Kim Kataguiti (D.EM-SP); 
17. Deputada Federal Dm. Soraia Manato (l'SL/ES); 
18. Cidadã Cláudüi de Faria Castto e 
19. Cidadã Marccla ;\mazonas Duarte de Avelar Fioresi 

II. CONSIDERANDO que os artigos 41 e 43 da Lei nº 1.079/1950 
estabelecem como requisitos formais de admissibilidade lJUe a 
denúncia provenha de cidadão em pleno gozo de seus direitos 
políticos e que esteja subscrita por denunciante com a firma 
reconhecida; 

111. CONSIDERANDO que a repreRentação por crime de responsabilidade 
não exige número mí1úmo de assinaturas para o seu processamento, 
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mostrando-se irrelevante, para a regularidade do pedido, o fato de que 
nem r.odas as firmas dos autores signatários estejam reconhecidas; 

lV.CONS[DF.Ri\NDO gue a responsabil ização dos agentes politicos, por 
crime de responsabilidade, é mecanismo excepcional de retirada 
forçada do cargo da autoridade tJUe haja comprovadamente se 
condn:údo de maneira incompaúvel com a envergadura do ofício que 
ocupa, sendo, por conset1uência, ret1ms1to indispensável ao 
processamento do pedido gue o denunciado se ache no efetivo 
desempenho da função pública, conforme exige o art. 42 tia Lci nº 
1 .079/1950; 

V. CONSIDERANDO que, paca que a conduta écico-jurídica de um juiz da 
Suprema Com: seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio 
do drástico processo de impeacbment, é indispensável a presença do 
requisito jurídico da j111ta causa. consubscanciada no lastro probatório 
mínimo e firme, indicativo da autoria e da mate1ialidade da infração 
imputada, confonne reiterados pareceres da Advocacia do Senado 
Federal sobre a matéria; 

VI.CONSIDERAl'-;l)Q c1uc o núcleo das akgaçiks da denúncia questiona a 
incerpreração e a convicção jurídica firmada pelos Ministros 
denunciados, cm votos por eles proferidos uo julgamento de 
tormentosa e complexa controvérsia consórucional c1ue envolvia a 
proteção de (lireitos fundamentais de minorias cm cotejo com o 
princípio da reserva legal do Parlamento para crirnimtlizar condutas; 

VTL CONSJDF.Ri\NDO gue a via política do crime de responsabi lidade 
não se presta para censurar ou revisar aro de incerprernção 
constiweional emitido no regular eKercicio da atividade típica de ouu·o 
poder; 

VIH. CONS[DF.Rt\NDO, por fim, gue os focos narrados não 
se subsomem aos itens 3 e 4 do art. 39 da Lei uº 1.079/1950, uma vez 
c1ue a discordância dos requerentes cm relação ao teor da decisão 
judicial proferida na 1\ção Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão nº 26 não dá azo a considecar a aruaçâo dos lvlinist.ros 
dc~nunciados como desicliosa ou incompacívcl com a digrúdadc do 
cargo; 
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DECIDE: 

Declarar a perda supcrvcrucntc do objeto e.la. denúncia cm relação ao 
impmado JO .. 'I~. CELSO DE. MEU O FILHO, em virtude dc- ~ua aposentadoria 
compulsória do cargo de ~Iinistro do Supremo Ttfüunal Federal, a pa1-tir dt: 13 de 
outuhto de 2020,. conforme Decreto PrcsíJcncial publicado na edição nº lY0, 
seção 2, .do Diário Oficial da União de 2 de- outubro de 2020, o q ue afasta a sua 
kgitimíJadc passiva, nos termos do art. 42 da Lei n" 1.()79/1950 ( rt. 42. A 
denúnda .ró poderá sffr rr:rebida se ú dcmmdado não tiwr. por qualquer 1t1otivo. deixado 
d~/initivamenk o cargo). 

ln.deferir o processamento da denúncia em refação aos Deputados e 
Depumdas Federais General Cirà ) (PSL/RN)~ Coronel adeu (PSL/ ._'P); Heitor 
l•n::in: (PSL/CE)~ I..tu7. Philippe de Otleans e Bragança (PSL/SJJ); Deputado 
Federal Mareio Labrc- (PSL/RJ)~ Pasmr Gil (PL/ MA); Kitn Karnguiri (DE:Vt-SP); 
Caroline de Tom (PSL/SC) e Dra. Soraia Manato (PSL/ES), por ioobserv5ncfa 
do rcq uisito form:i 1 de ass inatura çoru firma autenci.cad.a cm cartório, na forma 
exigida pdo ~ut. 43 da Lei nº 1.079 / 19 50. 

Rejeitar a denúncia po.r ausência de iusta causa, tendo em vista a~ 
alegações atacarem o mérito de decisão jurisdicional proferi.da pelo Plenário do 
STl•, , rn:atfria imune ao control.e político-legislativo do .. ~enado Federal e.: não 
enquadrável como crime de rcsponsabiliJaJe, isto que a independência 
funcional do magistrado é essencial em um Estado Demoçi-átito de Direito, 
s.cndo indispensável para a correta di~tI:ibuiçào de justiça. 

Por fim, de(e.rminar o arquivamento da Petição Sl• nº 6, de 2019, com 
ciênda aos proponc:ntcs. 

COLUMBRE 
Presidente do Sena.do Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N .. 
07, de 2019 

O Presidente do ~cnado Federal, no uso de sna.s atribu.içõe. regimentais e 
l"esl1.ilan1entares, e cru. conformidade com o disposto no an. 52, indso IT ~ da 
Consütuíção da República, e. na Lei nº 1.079, de 10 de abril de l950l q ue define os 
crime:,; de re,'pomabilidadc e regula o respectivo p roces o de julgamento de ato~ 
ptat.icados por Ministros do ~up.n.:mo 1ribunal Federal, 

l. CONSIDERANDO os termos da alongada denuncia fom1ulada pot 
fODESTO SOUZA .íl.ARRC S CARV -\LHOSA, LAERCIO LA.URELLI E 

LUÍS CARLOS CREi\lA em desfavor do Ministro do "' uprerno Tdbunal 
Federal GlLM.AJl F , IULEIRA. J\ffiNDE. (Periçào. nº 7~ de _Qt9-SGNI); 

IT. ·o SIDERANDO 4ue a respon, ablfuação dos agentes políticos, por ct1rne 
de responsabilidade, é m ecanismo excepciona11 de rctirad::1 forçada do cargo da 
autoridade púb]ka que haja comprovadamente incorrido eni gn1.ves e nefastos 
desvios de conduta tipificados na Lei nº 1.079 / 1950; 

lll. CO SIDEfu\NDO que a abertura de processo de imp1JadJmf.inl contra 
magistrados do órgão má. imo da Justiça brasileira reclama cautela e prudência 
pot implicar sé:tia.s consequências na estabilidade constitucionaJ e in ter ferir 
com violenda na atividade típica de outro Poder, nào se prestando tal via a 
funcionar como mera moção <le desconfiança do Senado da Repúblka em 
relação à atuação de Ministl'Q!i do L uprerno Tribunal; 

IV. ~ONSIDEllANDO l]Ut:, para q ue a con<luL.a êlico~rurklica de um juiz da 
L· upterna Cortt: seja submccida ao crivo do L enado Federal_, por meio do 
processo de imprmch,mml, é indispensáveJ a presença do requisito juridico da 
justa cau.ra, cun~ubstanciada no hstro probatório minimo e firme, inilicafr,rn da 
autoria e da materia lidade da infração imputada, conforme reitetados pareceres 
da Advocacia do Senado .' obre a matéria; 

·v, .CONSlDERANDO que várias alegações Ja denúncia lastreiam-se em ilações, 
suposiçôes e insinuaç<1es sobre a atuação da au torída<lc denunciada, as quais. 
em sel1 con junto, .revdam nexo de ca1.1~alidadl:" dt:veras remoto com as 
condmas típjcas sancionadas no art. 39 da Lei n(> 1.079 / 1950; 

~ '/1 rmm/:y ef /(lJ-t rr.J.m1" Cf sc:,..;sTEJN, Ca~s R. Imp achmcnt: A Ciuzrn's Crude. f-brvnrd Uruvcr5.1ty Prcss 

2017, p, 12. 
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VI. 

vn. 

VIII. 

LX. 

Y' 

XI . 

CO S l DF.:R.i\_ 'DO a meta circunst-9.ncia objetiva de o denunciado se sócio 
cm sociedade empresári~ não se revela :ufidente, sú por si; para autorizar 
qualguer pre ·unção de culpa quanto a atos de gestão praticados· 

CON.:lDER..AJ: DO que~ como regra, ações tornadas antes da as. unção do 
cargo não servem como fundamento para a abcrmra de processo de 
impedimento, muito menos narrativas de fatos supostamente ocorridos há 
mais de d as décadas, dec:m'lio temporal este que, cm tese, fu]minaxia o di reito 
de punir do Estado tnesmo em e n-:atando de crimes gr-.ivcs~ 

CONSlDEIL-\NDO que a atlvidade político-partidária não se confunde tom a 
manifestação do pcnsamctllo e opin.iã.o2, devendo o conceito jurídico de 
ativídade político-partidária, por con. ubst.anciar infração funcional do 
magistrado e restringir suas liberdades públicas, re-ceber int rpretação resttita, 
pelo que de cabido o elastecimento pretendido na dcnúncia3; 

CON IDERA roo que a inte.doc::ução <l<.: Jufa:c '. da Suprema Corte com 
outra~ autoridades da República~ incl c1 ·ive tepresenrante~ eleitos n:ão sào, por 
si só, condur.as antijurídicas sendo certo gue a Constituiçã.o veda. aó 
rn:iglstrado condutas de participação cxplidta, corriqueira e imprópria na vida 
política nacional. a exemplo de atitudes como a filiação partidária, a aruaçào 
em comidos ou propaganda eleitoral, a candidatura a cargos eletivos, etc. o 
gue nao e o caso; 

CON '1DERANDO que não há margem para aplicaç-fo C;{lCnsiv~, analógica 
ou ::;ubsiiliirL'l das .regras de imped1111ento e sm;.peiçào do direito proce&S L1::ll 
civil ao processo penal e que o si tema )urídico oferece às p~rtes interes~adas 
mecanismos próprios. para resguardar a imparcialidade do magistrado~ 

CO ,IDER.i-\NDO que a denúncia repete, sob vernizes di tintos imputações 
(v.,g <.1ucbra de imparcíalidade), faros e nartativas llue já foram. objt:to de ::1.náli ' C 

e apreciação no âmbito desta Casa Legi.slativa, notadamente nas Periç<>e:s nº 6, 
de j)17, e na Petição nº 4~ de 2018, cendo sido tai.s matétias bem e.xatninadas 
no Parecer n" 716/2018- N~ L'SET/ J\DVOSF, processo administrativo n" 

2 No ponto, a abalizada doun1m {k .Pontes de !-.·(i~n1fa: " ) qm a; .li' veda t11, ;mz. 11tro ; ter upiúào poh'lico p{Jrtid{jiúJ, 
porque frm e' liure: ,J 1111.rltlfli{ãfJ a .. 1cgr11"a rp111, po,· 1J1ot/l.f() dt ro1wiqvu- Jilo.sefjica.J, polilim.r. Ofl 111/{JT,io.rçJ, nit1,!J(1Ím p(}tü ,fer 
/:,riuadr, d,• qt1,;t/quer do; 1e«J d;,l!itos, salvo rt, a&gpridlJ-1).J, tf i,rml1111 ,/e uma m, .1t1·vir-r>1 11•· a l1:t' imponha ,.,os Dmsi/eiro.r, 
porqt,~, e111<10. 6 âdadlio 11Jwle .1 deiw J,·r_.lJnL'{1d.1 d11s din!tJos polí.ttros (. •• J O jl(i~ desde qlle ,,10 l!ittjajilU2tln a p(:lrlidn.r, 1Ju 1tã11 

lf11'1,:z aii;.-icladi: 1'mliti.v-partidàn"a. 11.io úifrin_.r,íi o prilfi1Pio. C .: PON'rT·'.S DF. 11..fJRANDA Coment.ários ~ Consunnção 
de 1967. Tomo Ili (.'\m. J4-1 l 2}. SJo Pauh>: Revi. l~l do. Tribun.tn. 1967, p. 55-6. 
1 Ncss(~ mesmo ~11 1ido, cf. a pos.i ão do Conselho Nacional de Jusnç."l, p rm.çipa.l úrgào inç1~mhido d1:: fi~cali-,,. ,ar 
u cu1:r1primemo da \·edação co-nstltuc10nal c~tabdcL-id~ nn at 9'i, paúgrafo úmco, Ilf, da CF/88): "(. .. ) A 
pmticipapiM de mas,..i,,lrC1do em ddeo. .ri.i.·tdad~ t1 stta P.'t'11ltà, 110 qual d~d:,ra q11alidades 1T"Jl!:J~oais ,Ú mi i,:,11iil), ca11Jidr:Jt11 a 
Dfl'IIIM~ 1:"tdm1~ nim corodniza d~ {JIJr ti, rkdh·açJo a l11JJ.'rf",d~ polilt.-n:frartidária. A eo11duía vedad,s pdo Cul'IJJitm{iw 
p1m r1/Yi~ ú!JJ tm:iju1do de (IÇ(kJ. Rgeil!J<Ía a imla1fmfã0 d~ pmm"J't) (1{/mim'stn1f1V{) tl.im/,/inar, por- fJt(tiorid de tll)/Y.Jj. Pedido de 
Pmvidtncia ,rrqúb·ado. (C\~ PP - Pedida d~ Pmr-·idiudas - C:r,11Sdbàro - 0005478•61.2üHJ.'-.OO.OO()() - &L Afilton 
Aug11sto de .lJtúo 1"\Jobre - 123" Smão -/ 29/0!Jl 01 f )· 
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00200.006571 / 2018~391 ocasiao em gu se firmou convicção pela rejeição da 
denúncia, por au!-;êncía de justa causa; 

_, rII. CO~SIDER.A. DO, por fitn que os fatos narrados não se subsomem às 
vedaçües contidas no an. 39 da Lei nº 1 .079 / 1950, uma vez que a discordância 
dos requerentes em relação à. atuação in. citucional e a fom1a de participação na 
vida pública do Mínistro denunciado nao dá azo à deflagração do processo de 
impedimento por conduta incampacive1 com il dignidade~ honra e decoro do 

cargo~ 

DECIDE: 

Rejeitar a denúncia formulada por MOD ... STO SOUl"..A BARRO.~ C. H. VA..LHO,~A, 
L 1RCIO LJ\URETJJ E LUÍS CA .. RLOS CRE:tvL0\ em desfavor do 1\.finistro do 
Supremo Tribunal Federa] GIL1'vf >\R FERREIRA MEND S por ausência de justa 
causa e detetminar o an1Liivamcnto <la Petição L'F 11" 7, de 2 19, apé>s ciência aos 
denunciantes. 

Brasília /~ de <lc:tcmbro de 2020. 

Senador DAVI ALCOLUhIBRE 
Presidente do cnado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SE -ADO FEDERAL NA P -TIÇÃO -. 09, 
DE 2019 

O Presidente do .,_'enado Federal, no u~o de suas arribuiçôcs regimentais e regulamentares, 

e cm conformidade com o disposto no art. .52, .inciso 11, da Constituição da República 

I. CONSIDERANDO a representação fornmlada. pelo cidadão h-1ARCOS DO V_t\Li 

em desfavor do Minístro do Supre.mo Tribunal Federal (STF) G1LMAR 

FERREIRA MENDES- Petição (SF) n 6 9, de 2019-L G!v[; 

11. CON SlDURANDd o disposto 1 os artigos 44 e 4-8 da Lei nº -1 .079/ 1950; 

HL CQ_ SIDERANDO os pn:ccdcntcs já consolidados da ;\dvorncia do ' enado 

Federal no senado da J"ejdçiio da denúncia por ausêncía dos requisitos formais 

exigidos para o ~eu conhtcimcn to) Je acordo com a Lei n º 1. O 79 / 1950, em 

especial o Parecer n 433/2017-N AS~l~T / ADVOSl•, proce:-;so administrativo n" 

00201002770/ 2015-25 e o Parecer nº 3 78/ 20 IB, processo adrn1nisttativo 

00200.006363/2( '18-3{} 

l V, CONSIDERANDO que a denúncia nos autos em epigrafe carece de: a) assinatura 

com firm.a reconhecida, b) docum ento de identificação pcssoa4 bem como de e) 

rol <lc testemunhas e d) documentaçâ{J con1ptobatória dos fatot,; 

DECIDE: 

Não conhecer da d ' nÚncfa formulada nos. autos da Petição ( 'F) nº 9, de 2019-SGM, pdo 
cidadão 1'.L RCOS DO . ~A.L, cm desfavor do J'vlinistro do .._ 'JF GH ,M i\ R. FERREIRi\ 

lvfENDES e determinar o seu arquivamento. Dê-se ciência ao interessado. 

Brasília~ /;/ de dezembro de 2020. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SEN ADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 10, 
DE 2019 

O Presidente do Senado Federa~ no uso de suas atrilmições regimentais e regulamentares, 
e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso 11, da Constituição da República, 

1. CONSIDERANDO a representação formulada pelo cidadão 1\ LESSi\ NDRO 
VIEIRJ\ em desfavor dos Ylinistros do Supremo Tribunal Federal (STF) JOSÉ 
1\NTONTO Dlt\S TOFFOLT e 1\LEXi\NDRE DE .\1ORt\ES, Petição (SF) n" 

10, de 2019-SGM; 

11. CONSIDERANDO o Jisposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº l .079/1950; 

Tll. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 
Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 

exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, cm 
especial o Parecer n" 433/2017-NASSET/ADVOSl·, processo administrativo nº 

00200.002770/2015-25 e Parecer nº 378/2018, processo administr.ativo n" 

00200 006363/2018-30; 

IV. CONSIDER.A::---JDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) assinatura 

com firma reconhecida, h) documenw de identificação pessoal, e) título de eleitor 
e certidão de quitação eleiroral, que comprovem sua cidadania e a regularidade 
com as obrigações eleicorais, bem como de d) docurnenraçâo comprobatória dos 
fatos; 

DECIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Petição (Sf,) nº 10, de 2019-SGM, pelo 
cidadão ;\LESS1\NDRO \.7EIR,'\, em desfavor dos :Vlinist.ros do STl' JOSÉ ANTONIO 
Dli\S TOFFOLI e ALEXANDRE DE MORr\F.S. Dê-se ciência aos denunciances. 

Brasília, /? de dezembro de 2020. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado 1:'ederal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
11,DE 2019 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e t.'ffi conformidade com o disposto no art 52, inc. II, da Constituição 
da República, 

I. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada por SONL'\ REGINA DE 
CA~'TRO cm desfavor dos I\liinistros Gilmar Ferreira Mendes, José Antônio Dias 
Toffoli, Rosa I\lfaria Pires Weber, Cármen Lúcia Antunes da Rocha, Enrique Ricardo 
Lcwandowski, Celso de Mello, Marco Aur.élio Mendes de Faria Mcllo, Roberto 
Barroso, Edson Fachin e Alexandre de Morais, do Supremo Tribunal Federal, e contra 
a então Procuradora-Geral da República, Raquel Elias Ferreira Dodge, pela suposta 
prática de crime de responsabilidade; 

II. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado Federal 

no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais exigidos para o 

seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, em especial o Parecer nº 

433/2017-NASSET/ADVOSF, processo ~drniuist:rativo nº 00200.002770/2015-25 e 

o Parecer. nº 378/2018, processo administrativo 00200.006363/2018-30; 

IIl. CONSIDERANDO que os fatos narrados não se subsomem aos itens do art. 39 da 

Lei nº 1.079/1950; 
IV. CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-juridica dos "Ministros do Supremo 

Tirbunal Federal seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do drástico 

processo de impeach111ent, é indispensável a presença do requisito jucidico da justa cama, 
consubstanciada no lastro probatório minimo e fume, indic.'\tivo da autoria e da 

materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres da Advocacia do 

Senado Federal sobre a matéria; 

V. CONSIDERANDO que a representação se volta contra os atos praticados pelos 

Ministros representados e pela então Procuradora-Geral da República no exerócio 

regular de suas atribuições constitucionais relacionados ao julgamento da ADl 5889 

que trata do voto impresso, já jul1,>ada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal; 

VJ.CONSIDERANDO que a representação anterio:anente apresentada pela 

representante sobre a mesma matéria foi arquivada em decisão que acolheu o Parecer 

717 /2018 da Advocacia do Senado, não impugnada por meio de cecurso competente; 

Vll.CONSIDER.ANDO que a então Procuradora-Geral da República, Dra. Raquel Elias 

Ferreira Dodge já não ocupa tal cargo público; 
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DECIDE: 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Não conhecer da denúncia formulada por SONIA REGINA DE CASTRO em 
desfavor em de.sfavor dos Ministros Gilmar Ferreira Mendes, José Antônio Dias 
Toffoli, Rosa Maria Pires Weber, Cármen Lúcia Antunes da Rocha, Enrique Ricardo 
Lewandowski, Celso de Mello, J\1arco Aurélio l\1fendcs de Faria Mello, Roberto 
Barroso, Edson Fachin e Alexandre de Morais, do Supremo Tribunal Federal, e contra 
a então Procuradora-Geral da República, Raquel Elias Ferreira Dodge, diante do não­
preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos na Lei nº 1.079/1950 e da 
ausência de justa causa, determinando o arqu.ivamento da Petição SF 11° 11 de 2019. 
Expeçam-se oficios à Requerente, com cópia da presente decisão. 

Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
12, DE 2019 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no art. 52, inc. II, da Constituição 
da República, 

I. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada por SABRINA A VOZANI 
em desfavor dos Ministros Gilmar Ferreira l'vlendes, pela suposta prática de crime de 
responsabilidade; 

Il. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado Federal 

no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais exigidos para o 
seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, em especial o Parecer nº 

433/2017-NASSET/ ADVOSF, processo administrativo nº 00200.002770/2015-25 e 

o Parecer nº 378/2018, processo administrativo 00200.006363/2018-30; 
Ili. CONSIDERAl'\1DO que os fatos narrados não se subsomem aos itens do art. 39 da 

Lei nº 1.079/1950; 
IV.CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-juridica dos Ministros do Supremo 

Tirbunal Federal seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do drástico 
processo de impeachment, é indispensável a presença do requisito juridico dajusla C01ISIJ, 

consubstanciada no lastro probatório mínimo e firme, indicativo da autoria e da 
materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres da Advocacia do 

Senado Federal sobre a matl'tia; 
V.CONSIDERANDO que a representante não juntou aos autos título de eleitor ou 

qualquer outro documento para comprovar sua cidadania, nem a regularidade do 
cumprimento de suas obri1,>ações eleitorais, nem qualquer documento comprobatório 

das suas alegações; 
VI. CONSIDERANDO que a representação se volta contra ato praticado pelo Ministro 

representado no exercício regular de suas atribuições constitucionais; 

DECIDE: 

Não conhecer da denúncia formulada por SABRJNA AVOZANI em desfavor em 
desfavor dos Ministros Gilmar Ferre.ira Mendes, diante do não-preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade previstos na Lei nº 1.079 / 1950 e da ausência de justa 
causa, determinando o arquivamento da Petição SF nº 12 de 2019. Intime-se. 

Brasília, 28 de dczewo1:o-01e 2020. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
13, DE 2019 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas attibuiçêies regimentais e 
regulamentares, e cm conformidade com o disposto no art. 52, inciso Il, da 
Conscituição da República, 

T. CONSIDElü\NDO a dcnúncia aprcscnwda por MODESTO SOUZA 
BARROS CARV1\LHOSA, LAl-:RCIO Li\U RELJ_J e LUÍS CARLOS 
CJIB;vL\ contra o l\linísa:o Dias Tóffoli, do Supremo Tribunal b'ederal, 
com fundamento no art. 39 da Lei n. 1.079/1950, e autuatla como PET n. 
l 3, de 2019, por suposr,o crime de responsabilidade, cm que Sua Excelência 
teria incorrido nas vedações da lei cios crimes de responsabilidade, 
notadamente por proferir julgamento quando suspeito, desídia e por 
procedimento incompaúvel com a honra e dignidade do cargo, 
relacionados aos seguintes fatos: os seguintes fatos: decisão judicial <1ue 
reria paralisado as atividades do COAF e processos invcstigativos de 
lavagem de dinheiro; decisão de instauração de inyuérito no âmbito da 
Corte, que teria ensejado a retirada de matéria jornalíscica concrária a seus 
interesses; ausência de preenchimento, pela auLoridade indigitada, dos 
rcquisiws de noc.-ível saber jurídico e reputação ilibada; prolaçào de votos 
e decisões em assuntos de interesse- do Partido dos Trabalhadores, de Luis 
Inácio Lula da Silva e de José Dirceu, bem como do Banco Mercantil, em 
alegado estado de suspciçào ou impedimento; 

l. CONSIDERANDO gue a submissã.o das atividades de comunicação de 
dados do COi\ F a eventual supervisão judicial se trata de jtÚzo de mérito 
sobre o conteúdo de ato jurisdicional .rtricto sen.ru, o c1ue não se revela 
adeqllildo à moldura up1ca dos crimes de responsabilidade, 
consubstanciando guestâo constitucional de alta complexidade que veio a 
ser decidida pelo Pleno do STF, por maioria; 

TI. CONSIDERA __ '-iDO yuc o Senado Federal, em homenagem à separação 
de Poderes, tem se recusado historicamente a conhecer de denúncias que 
versem sobre o mérito de decisêies judiciais, que gozam de relativa 
intangibilidade cm nosso ordenamento jurídico, somente passíveis de 
yuestionamento pela via recursa! própria, ressalvada a previsão da 
legislação processual de conhecimento dessa espécie de fato quando 
comprovado dolo ou fraude (an. 143, inc. 1, do vigente CPC); 
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111. CONSIDERANDO gue, ,i despeiín dos esforços dos denunciantes, não 
se apresentam elementos concretos de desvio de finalidade, dolo o u fraude 
na conduta da autoridade rlu~unrbd~; 

IV. CONSIDERl\:--iDO gue, em relação à instauração de int1uérito, o Pleno 
do Supremo Tribunal Federal confirmou a validade das disposiçôes 
regimencais gue autorizam, na espécie, a investigação (ADPF n. 572), bem 
como a validade do ;\cu do então Presidente do S'l P, e as decisões judiciais 
proferidas pdo ministro supervisor cio aludido inguérito nào podem ser 
impuradas ao denunciado, port1ue eventual responsabilidade é pessoal e 
não se con1unica; 

V. CONSIDERi\NDO tJue a suposta ausência ele preenchimento de 
requisitos para o provimento do cargo de };finistro do Supremo Tribunal 
Federal é matéria gue foi apreciada pdo Senado Federal quando da 
indicação de Sua Excelência, não existindo autorização constitucional para 
m-a!! ou reanálise da yuestão, uma vez votada, operando-se a preclusão, e 
não podendo a opinião pessoal dos denunciantes substituir o juízo 
colegiado do Senado 1-iederal e do entMi Presidente da RcpLJbliea; 

VI. CONSDIRANDO c1ue o suposto estado de suspeição ou impedimento do 
denunciado é matéria já ventilada em outros pedidos de i111peachment, em 
especial na Petição n. 5, de 2016, e na Petição n. 15, de 2016, ambas 
rejeitadas por esta Casa· Legisl;itiva, e que em matéria criminal as hipóteses 
de. suspeição e impeclimcnto são restritas (arts. 252 e 254 do CPP), não 
havendo sua configuração na espécie e não havendo elementos novos gue 
justifiyuem reexame da matéria, colhida pela preclusào; 

VII. CONSIDERANDO a atípicidade das condu tas narradas, gue não se 
subsome a nenhuma das figuras deLirivas ético-políticas do rut.. 39 da Lei 
do lvpeachme11f; 

DECU)E: 

Rejeitar a denúncia formula por MODESTO SOUZA B;\JUZOS 
Ci\RVALHOSA, LAERCIO Lt\URELLL e LUÍS CARLOS CREl\1A contra o 
l\,finj stro Dias Tóffoli, do Supremo Tribunal Federal, com fundamento no art. 44, 
a c,mtran'o se,w,, da Lei n. 1.079 /50. Dê-se ciência aos interessados. Depois, 
arqwvem-se os autos. 

,,9 de dezembro de 2020. 

Senador DAVl COLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N A PETIÇÃO N . 
14, DE 2019 

O Presidente do Senado h::deral, no uso de suas atribuições regimentais e 
rcgulamc.nmres, e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso TI, da 
Constituição da República, 

l. CONSIDERANDO a denúncia apresentada por ~{ODESTO DE 
SOUZ.1\ B;\RROS CARVi\LHOSA, L.\ERCIO Li\URF.LI.T e LUÍS 
CARLOS CRE~l..i\ contra o Ministro ALEXANDRE DE MORt\ES, do 
Supremo Tribunal Pederal, com fundamento no art. 39 da Lei n. 

1.079/1950, e autuada como PET n. 14/ 2019, por suposto crime de 
responsabilidade; 

li. CONSIDERANDO 9uc a i\dvocacia do Senado manifestou-se pela 
rejeição da denúncia e arquivamento da pecição, por atípicidade das 
condutas por meio do Parecer nº 779/Ni\SSET/ ADVOSF, cm anexo; 

111. CONSIDERANDO a manifesta atipicidadc tia conduta narrada, que não 
se subsome a nenhuma das figuras delitivas ético-políticas do are. 39 da Lei 
do .l111pea,hment; 

DECIDE: 

Rejeitar a denúncia formula por i'dODESTO DF. SOU7.,-\ BARROS 
CARVi\LIIOSi\, L\ERCIO Ll\UR.ELLl e LUÍS CARLOS CREMA contra o 
tvlinistro ALEXANDRE DF. :--IOR.\ ES, do Supremo Tribunal Federal, adorando 
como razücs de decidir o Parecer n" 779 /2020-NASSE'l'/ ADVOSF. Dê-se 
ciência aos interessados. Depois, arquivem-se os autos. 

•m .h7dc dezembro ele 2020. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
15, DE 2019 

O Presidente do Senado Pcderal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regula.meneares, e em conformidade com o disposto no arL. 52, inciso II, da 
Constituição da República, 

I. CONSIDERJ\J\;DO a denúncia apresentada por l'vL'\RCIO LCÍS CHIL:\ 
FREYESLEBEN, IU·\FAEL i\·fEilu\. LUZ, RENATO BAR;\() 
VAlZJ-\LDA,JA0iAÍNi\. CO::--iCElC;\O Pi\SCHOAL, l•Li\VlO CÉSAR 
DE i\LMETD;\ SA>iTOS, SÍLVIO MIRANDA l'vfUNHOZ e 
HAMILTON CARNEIRO JUNIOR cm face do Ministro Dias Tóffoli, 
do Supremo Tribunal Federal, por suposto crime de responsabilidade, cm 
que Sua Excelência teria incorrido nos itens J a 5 do are. 39 d~ J ,ei n. 
1.079/ 50, ao proferir decisão judicial no RE 1.055.941 para paralisar as 
atividades do COi\.F cm processos investigativos de lavagem de dinheiro; 

IJ. CONSIDERANDO que a submissão das atividades de comunicação de 
dados do COAF a eventual supervisão judicial se trata de juízo de mérito 
sobre o conteúdo de a to jurisdicional slri,10 set1J11, o que não se revela 
adequado à moldura úpica dos crimes de responsabilidade, 
consubstanciando questão constitucional de alta complexidade que veio a 
ser decidida pelo Pleno do STF, por maioria. 

III. CONSTDl--:RANDO que o Senado Federal, em homenagem à separação 
de Poderes, tem se recusado historicamente a conhecer de denúncias que 
versem sobre o mé1ito de decisões judiciais, que go:>.am de relativa 
intangibilidade em nosso ordenmnenco jurídico, somente passíveis de 
questionamento pela via recursai própria, ressalvada a previsão da 
legislação processual de conhecimento dessa espécie de fato quando 
comprovado dolo ou fraude (art. 143, inc. T, do vigente CPC); 

IV. CONSIDEllAN'DO que, a despeito dos esforços dos denunciantes, não 
se apresentam elementos concretos de desvio de finalidade, dolo ou fraude 
na conduta da autotidade denunciada - cujas ilações foram e.'l:traídas 
apenas de matérias jornalisticas, material que, sem embargo de sua 
relevância social, não se presta a fuodamentar a instauração de processo de 
mmanha gravidade institucional como o de impeachmmt; 

V. CONSIDERANDO a manifesta atípicidade da conduta narrada, que não 
se subsome a nenhuma das figuras delitivas do a11. 39 da Lei do 
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Impeachmcnt, e a incxisLência de elementos indiciários suficientes ao 
processamento da peça inicial; 

DECIDE: 

RcjeiLar a denúncia formula por ylf\H.C!O LUÍS CHILA FREYESLEBEN, 
Ri\F1\ F.L MKIRA LUZ, RENATO BARJ\O VJ\.Rl\LD1.\, JANAÍNi\ 
CONCE!C,ÃO PASCIIOAL, FL/\VTO CÉS1\R DE ALMEIDA SANTOS, 
SÍLVIO MJR.i\ ND;\ fv!Ut--:HOZ e HAt\HLTON CAfu"JEIRO JÚ::--.JIOR em face 
do l'vfinistro Dias Tóffoli, do Supremo Tribunal Federal, com fundamento no art. 
44, a amlrmio mrs11, da Lei n. 1.079 /50. Dê-se ciência aos interessados. Depois, 
arquivem-se os autos. 

/-il de dezembro de 2020. 

Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO 
N. 16, DE 2019 

O Presidente do Senado Fede.ra~ no uso de suas atribuições regunemais e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no a.rt. 52, inciso 11, da 
Constituição da República, 

1. CONSIDERANDO a representação formulada pelos cidadão$ ANDRÉ 
DE OLTVETR1\ GUTM,\Rt\ES e MJ\URÍCTO Mt\RCONDES em 
desfavor dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) 
r\LEX.,\NDRE DP. i\1IOR1\F.S, LUIZ EDSON Fr\CHIN, LUÍS 
ROBERTO BARROSO, ROSA Zv.li\RL-\ \XIEBER, LUIZ FUX, JOSÉ 
1\NTONíO DIAS TOFFOLI, C-\HJvlliN LÚCIA ,-\NTUNES ROCI-L\, 
ENRIQUE RICARDO LRW;\NDOWSKI, GILMt\R FF.RREIR,\ 
~IF.NDF.S, MARCO i\URÉLIO e JOSÉ CELSO DE 1'ffiLLO - Petição 
(SF) nº 16, de 2019-SGM; 

II. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO os precedentes jã consolidados da 1\dvocacia do 
Senado F cdcral no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos 
requisitos formais exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei 
n" 1.079/1950, cm especial o Parecer nº 433/2017-Nt\SSET/ADVOSF, 
processo administrativo nº 00200.002770/2015-25 e Parecer nº 378/2018, 
processo administrativo 00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERA1'-.JDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) 
assinatura com firma reconhecida, b) documento de identificação pessoal, 
e) tírulo de eleitor e certidão de ttuirnção eleitoral, para comprovar a 
cidadania e a quitação com as obrigaçôes eleitorais, bem como de e) rol de 
testemunhas; 
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DECIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Peciçào (SF) nº 16, de 2019-

SG~vl, pelos cidadãos ;\NDRf: DE OLIVEIR.i\ GUilvL'\RAES e MAURÍCIO 
iVlARC:ONDES, cm desfavor dos Ministros do STF ALEX.ANDR.E DE 
i\clORt\ES, LUl7. F.DSON F.<\C:J-JIN, LUÍS ROBERTO BARROSO , ROSt\ 
tVL<\ RIA WEBER, LUIZ FUX, JOSÉ t\NTONIO DL<\S TOPFOLI, CÁR..'vlEN 
LÚCl1\ ANTUNES ROCHA, ENRIQUE RIC1\ RDO LE\v'ANDOWSKJ, 

GILlvlAR FERREIRA MENDES, l'vL'\RC:O AURÉLIO e JOSÉ CELSO DE 
MEi .l ,O e determino o seu arquivamento. Dê-se ciência aos denunciantes. 

Brasília, /7' de dezembro de 2020. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 17, 

DE 2019 

O Presidente <lo Senado Federal, no uso de suas atribuiçôes regimentais e regulamentares, 

e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso II, da Constituição da República, 

1. CONSIDER..i\NDO a representação formulada pelos cidadãos PAULO VTETRA 

D,-\ SILVA FILHO e LCC.i\S HENRIQUE TIU::VlSAN, em desfavor <la 

~li.nistra do Supremo Tribunal federal (STF) ROSA l'vú\lUJ\ PIRES WEBER, 

Petição (SF) nº 17, de 2019-SGM; 

II. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079/1950; 

Ili. CONSIDER.-\NDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 

Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 

exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, cm 

especial o Parecer nº 433/2017-Ni\SSET/i\DVOSF, processo administrativo nº 

00200.002770/2015-25 e Parecer nº 378/ 2018, processo adm.in.istrati,•o 

00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) assinatura 

com reconhecimento de finna, b) Jocumenro de identificação pessoal, bem como 

de c) titulo de eleitor e certidão de quitação eleitoral, que comprovem a respectivas 

cidadania e a quitação das ohrigaçôcs eleitora.is; 

DECIDE: 

Determino o arqtúvamento do pedido fonnulado nos autos da Petição (Sr) nº 17, de 

2019-SGl'vl, pelos cidadãos PAULO VJEJR;\ D t\ SILVA l;lLHO e LUCAS 

HENRIQUF. TIZEVISAN, em desfavor a , . ·stra do STF ROSA IvlARlA PIRES 

WEBER. 

Brasília, /o/' de dezembro de 2020. 

Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado tiederal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
18, DE 2019 

O Presidente do Senado Fc<lcral, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e cm conformidade com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Constiruiçâo da República, 

T. CONSIDL.rn.ANDO a denúncia apresentada por RUBENS ALBERTO 
G,\TTI NUNES em face do i\foúsuo Dias Tóffoli, do Supremo Tribunal 
Federal, por suposto crime de responsabilidade, em que Sua Excelência 
teria incorrido nos irens 1 a 5 do arr_ 39 da Lei n. 1.079/50, ao proferir 
decisão judicial no RE 1.055.941 para paralisar as atividades do CO/\F em 
processos inves tigativos de lavagem de dinheiro, hem como determinar a 
remessa de dados sigilosos de contribuintes ao Supremo Tribunal Federal, 
.instaurar de int1uérito no âmbito do S'lF (Inq. 4.781) e deferir medida 
liminar no processo de eleição da Tvl esa do Senado Federal.; 

II. CONSIDERANDO t1ue a submissão das atividades de comunicação de 
dados do COAF a eventual supervisão judicial se trata de juízo de mériro 
sobre o conteúdo de ato jurisdicional stricto sen.,11, o que não se revela 
adequado ii moldura típica dos crimes de responsabilidade, 
consubstanciando qucst.-io constitucional de alta complexidade que veio a 
ser decidida pelo Pleno do STF, por maiorfa. 

III. CONSIDERANDO t1uc o Senado Fc<lcral., em homenagem à separação 
de Poderes, cem se recusado historicamente a conhecer de denúncias que 
versem sobre o mérito de decisões judiciais, que go%am de relaciva 
incangibilidade em nosso ordenamento jurklico, somente passíveis de 
questionamento pela via recursai própria, ress11lvada a previsão da 
legislação processual de conhecimento dessa espécie de faco quando 
comprovado dolo ou fraude (att. 143, inc. I, do vigente CPC); 

IV. CONSIDERANDO que, a despeito dos esforços dos denunciant<:s, não 
se apresentam elementos concretos de desvio de finalidade, dolo ou fraude 
na condura da autoridade denunciada a fundamentar a instauração de 
processo de tamanha gravidade insticuc.íonal como o ele impet1ch111e11t; 

V. CONSIDERANDO que os demais fatos foram apresentados, se6'1Jndo o 
dcnunc.íante, para "contextualização" da conduta do denunciado e que, 
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portanto, não constituem 1ato~ imputados concretamente nesta denúncia, 
ademais de serem objeto de de11Út1cias tliversas, analisados especificamente 
em seus próprios ~uto, . di;;penSllda a :-eitrraçâo da fundamentação nesta 
ocasião; 

VI. CONSfDERANDO a manifesta acipici<la<le da conduta narrada, que não 
se subsome a nenhuma das figuras delitivas do art. 39 da Lei do 
T mpcachmcnt, e a inexistência de elementos indiciários suficien tes ao 
processamento da peça inicial; 

DECIDE: 

Rejeirru: a denúncia formula por RUBE, -s ALBERTO G1\TTI NUNES em face 
tio ]'vliniscro Dias Tóffoli, do Supremo Tribunal Federa~ com fundamento no art. 
44, a t'Ot1/rt1rio sens11, da Lei n. 1.079/ 50. Dê-se ciência aos interessados. Depois, 
art]lllvem-sc os autos. 

·· 111 ,1-1 de dezembro de 2020. 

Senador D AVI 
Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N . 19, 
DE 2019 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e regulamentares, 

e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso II, da Consciniição da República, 

1. CONSJDERA.1'-iDO a representação formulada pelo cidadão i),f;\CTEL 

JOi\QUHvl em desfavor do J'vlínistro do Supremo Tribunal Federal (STF) 

GILMAR FERRETR. t\ 'vlENDES, Petição (SF) n" 19, de 2019-SGM; 

11. CONSIDERANDO o tlisposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079 /1950; 

III. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 

focdcral no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 

exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, cm 

especial o Parecer nº 433/2017-NJ\SSET/ t\DVOSF, processo adminiscrativo nº 

00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 378/2018, processo adm.ulisi:raúvo 

00200.006363/2018-30; 

lV. CO>JSIDERi\>ÍDO t1uc a denúncia nos autos cm epígrafe carece de: a) 

legitimidade ativa, por não se referir a cidadãos identificados, mas à sociedade civil, 

b) assinatura com firma reconhecida, e) documento de identificação pessoal, d) 

título de e.leitor e cc.nidão de quitação eleitoral, que comprovem a cidadania e a 

quitação com as obrigações eleitorais, bem como de e) rol de (estemunhas e f) 

documentação comprobatória dos fatos; 

DECIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Pcúçâo (SF) nº 19, de 2019-SGM, pelo 

cidadão M1\CIF.T. )01\QU IM, em desfavor do .l'vt.inistro do STfo GILMAR FERREIRA . 

.'v!ENDES e determino o seu arquivamento. Dê-se ciência aos denunciantes. 

Brasília, P de dezembro de 2020. 

Senador DA VI ALCOLU:MBRE 
Prcsidenre do Senado Federal 
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Petição nº 20, de 2019 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no art. 52, inc. II, da Constituição 
da República, 

1. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada por SERGIO 
OLIMIJIO GOMES em desfavor do Ministro do Supremo Tribunal Federal 
DL~ TOFFOLI pela prática, em tese, de crime de responsabilidade; 

IJ. CONSIDERANDO que os fatos narrados não se subsomem aos itens do art. 
39 da Lei nº 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-juridica de um juiz da 
Suprema Cone seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do drástico 
processo de impeacl.1111ent., é indispensável a presença do requisito jurídico da j11sta 
ca11Sa, consubstanciada no lastro probatório mínimo e firme, indicativo da 
autoria e da materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres 
da Advocacia do Senado Federal sobre a matéria; 

IV. CONSIDERANDO a representação se volta contra duas decisões 
monocciticas já submetidas à apreciação do Plenário do Supremo Tribunal 
fiederal, que ratificou a instauração do denominado Inquérito da "Fake News" 
e a constitucionalidade do compartilhamento de dados da Receita e da Unidade 
de Inteligência Financeira (UIF) com o Ministério Público, para fins de 
persecução penal, sem a necessidade de autorização judicial, no uso de sua 
competência jurisdicional típica, bem como o prinápio da harmonia e da 
separação dos Poderes e o teor do Parecer nº 784/2020-N.ASSET / ADVOSF, 
em anexo, que recomenda a rejeição da denúncia e o seu arquivamento; 

DECIDE: 

Não conhecer da denúncia formulada por SERGTO OLlt'vfPIO GOMES em desfa,,or 
do Ministro do Supremo Tribunal Federal DIAS TOFFOLI diante da ausência de justa 
causa e determinar o arquivamento da Petição SF nº 20 de 2019, adotando como razões 
de decidir o Parecer nº 784/2020-NASSET / ADVOSF. Expeçam-se oficios aos 
Requerentes, com cópia da presente decisão. 

Brasília, 29 de de embro 

Presidente do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 21, 
DE2019 

O Presidente do Senado lôederal, no uso de suas at.ribuiçôes regimentais e regulamentares, 

e cm conformidade com o disposto no art. 52, inciso II, da Constinúção da República, 

1. CONSIDERANDO a representação formulada pelo cidadão JOSÉ 
f\LEKSANDRO DA SlLVf\ cm desfavor da 1vlirústra do Supremo Tribunal 

Federal (STF) ROSA WEBER, Petição (Sl•) nº 21, de 2019-SGM; 

II. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079/ 1950; 

Til. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 
Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos fo rmais 

exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei n" L. 079/1950, em 

especial o Parecer nº 433/2017-NASSET/1\DVOSF, processo adrninistrativo nº 
00200.002770/20 15-25 e Parecer nº 378/ 2018, processo administrativo 
00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERA:\lDO tJUC a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) assinatura 

com firma reconhecida, b) <locumento de idenúficação pessoal, bem como de c) 
óculo de eleitor e certidão de tJuitação eleitoral, tJUe comprovem a cidadania e a 
quitação das obrigações eleitorais; 

DF,CIDP.: 

~ão conheço da denúncia formulada nos autos da Petição (SF) n" 21, de 2019-SGM, pelo 
cidadão JOSÉ f\LEKSANDR.O Di\ SILVA, cm <lcsfavor da 1vlirústra do STF R.OS_..\ 

\'VE13ER e determino o seu arc1uivamento. Dê-se ciência aos denunciantes. 

, silia, H de dezembro de 2020. 

Senador DAVI · COLU~1BRE 
Presidente do Senado 1-<ederal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 02, 
DE2020 

O Presidente do Senado Federal, oo uso de suas atribLiições regimentais e regulamentares, 
e cm conformidade com o disposto no are. 52, inciso II, da Constituiçào da República, 

I. CONSIDERi\NDO a representação formulada pelo cidadão LUIZ CARLOS DO 
C,\RMO em desfavor do Ministro do Supremo Tribunal Pederal (S11•) 
ALEX.i\NDRE DF. MORt\ES, Petição (SF) nº 2, de 2020-SGM; 

11. CONSlDERA)JDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Ld nº 1.079/1950; 

TIL CONSIDER,\NDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 
Pcdcral no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos re9L1.isitos formais 
exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei nº t.079/1950, em 
especial o Parecer nº 433/2017-::--JASSET/ADVOSF, processo administrativo nº 
00200.002770/20·tS-25 e o Parecer nº 378/2018, processo administrativo n" 
00200.006363 / 2018-30; 

lV. CONSIDERANDO t[Ue 11 denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) 
documento de identificação pessoal do denunciante, bem como de b) título de 
eleitor e certidão de qtútaçào eleitoral, que comprovem a cidadania e a regularidade 
com as obrigações eleitorais; 

DECIDE: 

Determino <> arquivamento do pedido formulado nos autos da Petição (Sl1) n" 2, de 
2020-SGM, pelo ódadão LUTZ C1\RLOS DO CARMO, em desfavor do Ministro do 
Supremo TribunRI Federal i\LEX.c\NDR.E DE i\,fORAES. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Se.nado Federal 

, ?,?' de dezembro de 2020. 

34 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL – SUP. C 23 Dezembro 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A103BF52003A0399. 

00100.118198/2020-19



DECISÃO DO PRESIDEN TE D O SEN ADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
03, D E 2020 

O Presidente do Senado redera!, no uso <lc suas at.ribLúçõcs regimentais e 
regulamentares, e cm conformidade com o disposto no art. 52, inc. 11, da Constituição 
da República, 

1. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada por EDUARDO 
GABRIEL em desfavor <lo M.inist.ro do Supremo Tribunal J-iederal 
ALEXANDRE DR MOR!\ES pela prática, cm tese, de crime de 
responsabilidade; 

II. COI'-:SIDE!v\NDO tJUe os fatos narrados não se subsomem aos itens 4 e 5 do 
arr. 19 da Lei nº 1.079 / 1950; 

III. CONSTDER;\NDO que, para que a conduta ético-jurídica de um juib da 
Suprema Corte seja submetida ao crivo do Senado h:dcral, por meio do drástico 
processo de impeachmetrt, é indispensável a presença do requisito jurídico daj11.rta 
causa, consubstanciada no lastro probatório mínimo e finne, indicativo da 
autoria e da materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres 
da Advocacia do Senado Federal sobre a matéria; 

JV. CONSIDERANDO o ceor do Parecer nº 782/2020-NASSET/ADV'OSF, em 
anexo, t)ue recomenda a rejeição da denúncia e o seu arquivamento; 

DECIDE: 

Não conhecer <la denúncia formulada por EDUARDO G,-\BRIEL em desfavor do 
Ministro do Supremo Tribunal redera! ALEXANDRE DE MOR.AES diante da 
ausência de justa causa e detenninar o arquivamento da Petição sr nº 03 de 2020, 
adotando como razões de decidir o Parecer nº 782/2020-NASSET / ADVOS:r. 
Expeça-se ofício ao Requerente, com cópia da presente decisão. 

Brasília, 17 de <leiembro de 2020. 

Senador DA ALCOLUl.'vlBRE 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
04, DE2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no are. 52, inc. D, da Constituição 
da República, 

I. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada p<>r i\1.ODESTO SOUZA 
BARROS CARV ALHOSA, LAERCIO LAUREILI e LUIS CARLOS CREMA em 
desfavor do Procurador-Geral da República ANTONÔNIO AUGUSTO BRANDi\.0 
DE ARAS pela suposta prática de crime de responsabilidade; 

II. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado Federal 
no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais exigidos para o 
seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, em especial o Parecer n" 
433/2017-N i\SSET/ ADVOSF, processo administrativo nº 00200.002770/2015-25 e 
o Parecer nº 378/2018, processo administrativo 00200.006363/2018-30; 

III. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) título de 
eleitor e comprovante de quitação eleitoral, que demonstrem a cidadania e a quitação 
com as obrigações eleitorais dos denunciantes; 

IV. CONSIDERANDO que os fatos narrados não se subsomem aos itens do art. 39 da 
Lei nº 1.079/1950; 

V. CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-juódica do Procurador-Geral da 
República seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do drástico processo 
de impeachmelfl, é indispensável a presença do requisito jwídico da j11sta ca11Sa, 
consubstanciada no lastro probatório mínimo e firme, indicativo da autoria e da 
materialidade da infração únputada, conforme reiterados pareceres d.a Advocacia do 
Senado Federal sobre a matéria; 

VI. CONSIDERA.i'-JDO que a representação se volta contra manifestações do 
Procurador-Geral da República em seminário público sobre "Os desafios da PGR em 
Tempos de Pandemia", protegidas pela liberdade de manifestação, pela autonomia 
funcional do membro do ~iinistério Público, e, assim, pelo direito de crítica inerente 
ao aprúnoramento das instituições democráticas e inerentes ao exercício das atribuições 
do cargo que ocupa; 

VIL CONSIDERANDO que o acesso aos dados de investigação da Força-Taref.a da Lava-
J ato pela Corregedoria do Ministério Público Federal é questão constitucional 
complexa e que está sob julgamento do Supremo Tnbunal Federal, com decisões 
divergentes do então Presidente da Corte, Dias Toffoli, e do Ministro Relator, Eclson 
Fachin; 
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DECIDE: 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Não conhecer da denúncia formulada por 1-fODF.STO SOUZA BARROS 
CARV ALHOSA, LAERCIO LA URELLI e LUÍS CARLOS CREl'vfA em desfavor do 
Procurador-Geral da República AUGUSTO ARAS di.'Ulte do não-preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade previstos na Lei n" l.079/1950 e da ausência de justa 
causa, determinando o arquivamento da Petição SJ-1 nº 04 de 2020. Expeçam-se oficios 
aos Requerentes, com cópia da presente decisão. 

Senador DA VI 
Presidente do Senado Fedt-Tal 

23 Dezembro 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL – SUP. C Quarta-feira 37

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A103BF52003A0399. 

00100.118198/2020-19



SENADO FEDERAL 
Presidêncía 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
OS, DE 2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atnbuições regimentais e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no art 52, inc. II, da Constituição 
da República, 

1. CONSIDERANDO os termos da denúncia apresentada por ATEXANDRE 
TEIXEIRA DE FREITAS RODRIGUES em desfavor do Ministro do 
Supremo Tribtulal Federal ALEXANDRE DE MOR.i\ES pela prática, em tese, 
de crime de responsabilidade; 

II. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 
Feder:al no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 
exigidos para o seu conhecitnento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, em 
especial o Parecer nº 433/2017-NASSET/ADVOSF, processo administrativo 
nº 00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 378/2018, processo administrativo 
00200.006363/2018-30; 

ITI. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos cm epígrafe carece de: a) título 
de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, que demonstrem a cidadania e a 
quitação com as obri{,>ações eleitorais; b) rol de testemunhas e docwnentos 
comprobatórios do fato denunciado; 

IV. CONSIDERANDO que os fatos narrados não se subsomem aos itens do art. 
39 da Lei nº 1.079 /1950; 

V. CONSIDERANDO que, pata que a conduta ético-jurídica de um juiz da 
Suprema Corte seja submetida ao crivo do Senado Feder:al, por meio do drástico 
processo de impeachment, é indispensável a presença do requisito jurídico da fasla 
causa, consubstanciada no lastro probatório mínimo e firme, indicativo da 
autoria e da materialidade da infração imputada, conforme reitetados pareceres 
da Advocacia do Senado Fcdernl sobre a matéria; 
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DECIDE: 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Não conhecer da denúncia formulada por ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREILo\S 
RODRIGUES em desfavor do Ministro do Supremo Tribunal Federal ALEXA.!"lDRE 
DE MOR.lillS e determinar o arquivamento da Petição SF nº 05, de 2020. Expeça-se 
oficio ao Requerente, com cópia da presente decisão. 

Brasília, 22 de de7.embro de 2020. 

COLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
06, DE 2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e cm conformidade com o disposto no art 52, inc. II, da Constituição 
da República, 

I. CONSIDERANDO os tennos da denúncia apresentada por JOSÉ AUGUSTO 
ROSA em desfavor do Ministro do Supremo Tribunal Federal MARCO 
AURÉLIO MELLO; 

II. CONSIDERANDO que os fatos nanados não se subsomem aos itens do art 
39 da Lei nº 1.079 /1950, uma vez que a discordância do requerente em relação 
ao teor da decisão judicial proferida não dá azo a considerar a atuação do 
.Ministro desidiosa ou incompatível com a dignidade do cargo; 

111. CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-juódica de um juiz da 
Suprema Corte seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do drástico 
processo de inrpeachment, é indispensável a presença do requisito jurídico da justa 
causa, comubstanciada no lastro probatório mínimo e firme, indicativo da 
autoria e da materialidade da infração imputada, conforme reiterados pareceres 
da Advocacia do Senado Federal sobre a matéria; 

TV. CONSIDERANDO que a decisão do Ministro foi tomada no exercício de 
atividade jurisdicional e em razão de sua livre convicção, e é coerente com a 
posição que sempre foi defendida pelo Ministro durante seus mais de trinta anos 
de atuação na Corte Constitucional; 

V. CONSIDERANDO que a via política do crime de responsabilidade não se 
presta para censurar ou revisar ato de interpretação judicial emitido no r.cgular 
exercício da atividade típica de outro poder; 
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DECIDE: 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Não conhecer da denúncia formulada por JOSÉ AUGUS' fO ROSA contra o :Ministro 
do Supremo Tribunal Federal MARCO AURÉ LIO l\,f.ELLO diante da ausência de 
justa causa e deteaninar o arquivamento da Petição SF uº 06, de 2020. Expeça-se oficio 
ao Requerente, com cópia da presente decisão. 

Brasília, 22 de dezembro de 2020. 

Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 07, 
DE2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e regulamentares, 
e em conformidade com o disposto no art. 52, inciso Il, da Constituição da República, 

J. CONSIDERANDO a representação formulada pelo cidadão MICHEL 
EUGENIO MALTSINJOTIS em desfavor do Ministro do Supremo Tnbunal 
Federal (STI) ALEXANDRE DE MORAES - Petição (SF) nº 7, de 2020-SGM; 

II. CONSIDER.Al',,'DO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei 11º 1.079/1950; 

IIl. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do Senado 
Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos requisitos formais 
exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei nº 1.079/1950, em 
especial o Parecer nº 433/2017-NASSET/ ADVOSF, processo administrativo nº 
00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 378/2018, processo administrativo 
00200.006363 /2018-30; 

IV. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos cm epígrafe carece de: a) assinatura 
com firma reconhecida, e b) título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, 
que demonstrem a cidada.túa e a quitação com as obrigações eleitorais; c) rol de 
testemunhas; e d) conjunto probatório mínimo do ale!,>ado; 

DliCIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Petição (SF) nº 7, de 2020-SG1{, pelo 
cidadão MICHEL EUGENlO MALTSINIOTIS em desfavor do Ministro do Supremo 
Tnbunal Federal (STF) ALEXA.J-....;jDRE DE .MORA.ES e determino o seu arquivamento. 
Dê-se ciência aos denunciantes. 

rasília, ..7/ de dezembro de 2020. 

ALCOLUMBRE 
Presidente o Senado federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO 
N. 08, DE 2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas a.tnbuições regimentais e 
regulamentares, e em confonnidade com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Constituição da República, 

1. CONSIDERANDO a representação formulada pelo cidadão CARLOS 
1\LEX.Ai'fDRE KLOMFAHS em desfavor do Procurador-Geral da 
República ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS - Petição 
(SF) nº 8, de 2020-SGM; 

II. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do 
Senado Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos 
requisitos formais exigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lci 
nº 1.079 /1950, em especial o Parecer nº 433/2017-NASSET / J\DVOSF, 
processo administtativo nº 00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 
378/2018, processo administrativo 00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de: a) 
assinatura com firma reconhecida, e b) título de eleitor e comprovante de 
quitação eleitoral, que demonstrem a cidadania e a quitação com as 
obrigações eleitorais; c) mi de testemunhas; e d) descrição clara e objetiva 
da conduta atribuída ao denunciado, referindo-se a supostos ilícitos 
praticados por outras pessoas; e conjw1ro probatório mínimo do alegado, 
contendo apenas referência a matérias jomalísticas; 

DECIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Petição (SF) nº 8, de 2020-
SGM, pelo cidadão CARLOS ALEXANDRE KLOl'vfFAHS cm desfavor do 
Procurador-Geral da República ANTONIO AUGUSTO BRA.i"'IDÃO DE 
1\RAS e determino o seu arquivamento. Dê-se ciência aos denunciantes. 

ilia, ,?/ de dezembro de 2020. 

Senador DA ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
09,DE 2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentai.~ e 
regulamentares, e em conformidade com o disposto no art 52, inciso II, da 
Constituição da República, 

1. CONSIDERANDO a denúncia apresentada por ANFRÍSIO GO.MES 
FERREIRA contra o Ministro ALEXANDRE', DE MORAES, do Supremo 
Tribunal Federal, autuada como PET n. 9, de 2020 - SGM, em que se imputa 
a Sua E.,:cclência o cometimento de crime de responsabilidade descrito no art 
39 da Lei n. 1.079, de 10 de abril de 1950, por proferir decisões judiciais 
supostamente "partidárias", "ideológicas" e "contrárias ao Presidente da 
República Jair Bolsonaro"; 

II. CONSIDER...i\NDO que, para que a conduta ético-jurídica de um juiz da 
Suprema Corte seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do 
drástico processo de impeachment, é indispensável o atendimento de requisitos 
formais previstos nos arts. 41 a 43 da Lei n" 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos em epígrafe carece de certidão 
de quitação eleitoral, a comprovar o cumprimento com as obrigações 
eleitotais, não reunindo, assim, as condições mínimas necessárias ao seu 
regular processamento; 

IV. CONSIDERANDO que o núcleo das alegações da denúncia questiona a 
interpretação e a convicção jurídica finnada pelo Ministro denunciado em 
votos por ele proferido em processos judiciais submetidos à sua relatoria (v.g 
Mandado de Segurança 37.097 - suspensão de decreto de nomeação de 
Diretor da Polícia Federal; Inquérito 4.781 - "Fake News'); 

V. CONSIDERANDO que, conforme entendimento sedimentado da Advocacia 
do Senado Federal, em distintas oportunidades (cf. Parecer e.mitido na Pet. 
16/2016 e na Pet 1/2018), o conteúdo material dos atos jurisdicionais 
típicos, stricto seT1s11, não se subsome às vedações estabelecidas pela Lei dos 
Crimes de Responsabilidade, sendo, em regra, imune ao controle político-
legislativo do Senado, sob pena de afronta à cláusula constitucional de 
sepa.ração dos poderes e de abalo institucional à necessária independência do 
Poder Judiciário; 

VI. CONSIDERANDO que a via política do crime de responsabilidade não se 
presta para censurar ou revisar ato de interpretação constitucional emitido no 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

regular exercício da atividade típica de outro poder, mormente em relação ao 
Inquérito 4.781 ("làke news''), sobre o qual já existe decisão vinculante, 
proferida no âmbito da ADPF 572, em que o Plenário do Supremo Tribuual 
Federal, por dez votos a um, atestou a legalidade e a constitucionalidade da 
referida investigação, instaurada com o objetivo de investigar a existência de 
notícias fraudulentas, denunciações caluniosas e ameaças contra a Corte, seus 
ministros e familiares. 

VII. CONSIDERJ\NDO, por fim, que a discussão quanto ao acerto ou desaceno 
do conteúdo de decisão jurisdicional deve ser travada pelos meios recursais 
próprios, ou, ainda, receber a devida resposta legislativa nas vias competentes, 
quando cabível a alteração das normas aplicadas; 

DECIDE: 

Rejeitar a denúncia formulada por ANFRÍSIO GOMES FERREIRA contra o 
Jviinistro ALEXANDRE DE MORAES, do Supremo Tribunal Federal, autuada 
como PET n. 9, de 2020 - SGM, com fundamento no art. 44, a colflmrio sens11, da Lei 
n. 1.079 /50. Dê-se ciência ao interessado. Depois, arquivem-se os autos. 

Brasília,.JI'/ de dezembro de 2020. 

Senador DAVI COLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO N. 
10,DE2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o disposto no art. 52, inciso II, da Constituição da República, 

I. CONSIDERANDO a denúncia apresentada por ROBERTO JEFFERSON 
MONTEIRO FRANCISCO E LUIZ GUSTAVO PER.EIRA DA CUNHA 
contra o Ministro ALEXAl'-lDRE DE MORAES, do Supremo Tribunal 
Fede.ral, auruada como PET n. 10/2020 - SGM, em que se imputa a Sua 
Excelência o cometimento de crime de responsabilidade descrito no item 3 
(" exercer atividade político-partidária") e no item 5 ("proceder de modo 
incompatlvcl com a honra, dignidade e decoro de suas funções") do art. 39 da 
Lei tL 1.079, de 1 O de abril de 1950, por, supostamente: 1) participar de 
articulações políticas e encontrar-se com Presidentes das Casas Legislativas da 
União "para debater caso do qual participará do julgamento" (recleição dos 
l\,fembros da Mesa - ADI 6524) e 2) utilizar-se da relatoria dos inquéritos 
4.781 ("Fake News'') e 4.828 ("atos antidemocráticos'') para fins "politico-
partidários" e "incimidatórios"; 

II. CONSIDERANDO que, a despeito da breve redação do art. 44 da Lei nº 
1.079/50, o Senado Federal tem entendimento no sentido da possibilidade de 
o Presidente da Mesa, ao receber a denúncia, exercer um juízo preliminar de 
admissibilidade da inicial, entendimento este sufragado pelo Supremo Tribunal 
Federal, a exemplo do acórdão proferido no AgR MS 30672 (Rei. ]\,fin. 
Ricardo Lewandowski, julgado em 15/09/2011, DJe de 18/10/2011) e no MS 
34592 (Rei. Ministro Edson Fachin) e da decisão proferida no MS 34125 (Rei. 
Ministro Celso de Mello); 

IIT. CONSIDERANDO que, para que a conduta ético-jurídica de um juiz da 
Suprema Corte seja submetida ao crivo do Senado Federal, por meio do 
dcistico processo de impeachme11t, é indispensável a presença do requisito 
jurldico da j11sta cau.ra, consubstanciada no lastro probatório míuimn e firme, 
indicativo da autoria e da materialidade da infração imputada, consoante 
reiterados pareceres da Advocacia do Senado; 

N. CONSIDERANDO que a alegação de encontro do denunciado para tratar da 
A D 1 6524 lastreia-se em ilações, suposições e especulações baseadas em 
matérias jornalísticas, sem provas minimamente indiciárias, e, ainda que 
verdadeira, revelaria episódio isolado, insuficiente, por si só, para 
caracterização da conduta típica descrita no item 3 do art 39, marcada pela 
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noção de comportamento reiterado, ante o emprego do verbo nuclear 
"exercer''; 

V. CONSIDERANDO que a interlocução de Juízes da Suprema Corte com 
outras autoridades da República, inclusive representantes eleitos, não são, por 
si só, condutas antijuódicas, sendo certo que a Constituição veda ao 
magistrado condutas de participação explicita, corriqueira e imprópria na vida 
política nacional, a exemplo de atitudes como a filiação partidária, a atuação 
em comícios ou propaganda eleitoral, a candidatura a cargos eletivos, etc., o 
que não é o caso; 

VI. CONSIDERANDO ser dever do Presidente do Senado Federal zelar pela 
observância das prerrogativas do Senado e pelas imunidades dos Senadores, 
nos termos do arr. 48, inciso U, do Regimento Interno do Senado Federal, e, 
neste aspecto, ser natural o diálogo institucional com os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, sobre processos que tratam de tais matérias, a e.xemplo da 
ADT 5526, da Relatoria do Miiústro Alexandre de Moraes, pendentes de 
julgamento dos embargos de declaração opostos pelas Mesas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, e também as ADPF's 661 e 663, também 
da Relatoria do Ministro Alexande de Moraes, em que o Pleno do Supremo 
Tribunal Federal referendou a liminar do Ministro Relator; 

VTI. CONSIDERANDO que a imputação de quebra de imparcialidade no caso da 
/\DI 6524 é incabível, visto que discussões sobre impedimento e suspeição 
são, em regra, inaplicáveis em processos de controle abstrato de 
constitucionalidade, cujo perfil objetivo não comporta a defesa de interesses 
~ubjetivos e posições individuais (cf. .t\DT 3345); 

Vlll. CONSIDERANDO que, conforme entendimento sedimentado da Advocacia 
do Senado Federal, em distintas oportunidades (cf. Parecer emitido na Per. 
16/2016 e na Pet 1/2018), o conteúdo material dos atos jurisdicionais 
típicos, .rtricto sens11, não se subsome às vedações estabelecidas pela Leí dos 
Crimes de Responsabilidade, sendo, em regra, imune ao controle político-
legislativo do Senado, sob pena de afronta à cláusula constitucional de 
separação dos poderes e de abalo ínstitucional à necessária independência do 
Poder Judiciário e que aludida J\Dl, da Relatoria do Ministro Gilmar .Mendes, 
já foi julgada pelo Plenário do STF, resolvendo a matéria debatida quanto à 
reeleição dos membros da Mesa da Câmara e do Senado Federal; 

TX. CONSIDERANDO que em relação ao Inquérito 4.781 ("fake news") já existe 
decisão vinculante, proferida 110 âmbito da ADPF 572, em que o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, por dez votos a um, atestou a legalidade e a 
constitucionalidade da referida investigação, ínstaurada coro o objetivo de 
investigar a existência de notícias fraudulentas, denunciações caluniosas e 
ameaças contra a Corte, seus ministros e familiares. 
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X. CONSIDERANDO, por fim, que a discussão quanto ao acerto ou desacerto 
do conteúdo de decisão jurisdicional deve ser travada pelos meios recursais 
próprios, ou, ainda, receber a devida resposta legislativa, 

DECIDE: 

Rejeitar a denúncia formulada por ROBERTO JEFFERSON MON1EIRO 
FRANCISCO e LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA contra o Ministro 
.ALEXANDRE DE wfORAES, do Supremo Tribunal Federal, autuada como PET n. 
10/2020 - SGM, com fundamento no art. 44, a contrariosens11, da Lei n. 1.079/50. Dê-
se ciência aos interessados. Depois, arquivem-se os autos. 

o de 2020. 

Senador DAVI AllCOLUMBRE 
Preside.nte do Senado Federal 
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DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NA PETIÇÃO 
N.11, DE 2020 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, e em confoanidade com o disposto no are. 52, inciso II, da 
Constituição da República, 

L CONSIDERANDO a representação formulada pelos cidadãos DANIEL 
SILVEIRA, deputado federal, .MJ\.JOR FABIANA, deputada federal, 
CHRIS TONIETfO, deputada federal, em de.sfavor do Ministro do 
Supremo Tribunal Federal (STF) LUÍS ROBERTO BARROSO - Petição 
(SF) nº 11, de 2020-SGM; 

II. CONSIDERANDO o disposto nos artigos 44 e 48 da Lei nº 1.079/1950; 

III. CONSIDERANDO os precedentes já consolidados da Advocacia do 
Senado Federal no sentido da rejeição da denúncia por ausência dos 
requisitos formais e.xigidos para o seu conhecimento, de acordo com a Lei 
nº L079/1950, em especial o Parecer nº 433/2017-NASSET/ADVOSF, 
processo administrativo nº 00200.002770/2015-25 e o Parecer nº 
378/2018, processo administrativo 00200.006363/2018-30; 

IV. CONSIDERANDO que a denúncia nos autos cm epígrafe carece de: a) 
assinatura com firma reconhecida, e b) título de eleitor e comprovante de 
quitação eleitoral, que demonstrem a cidadania e a quitação com as 
obrigações eleitorais; c) rol de testemunhas; e d) conjunto probatório 
rrúnimo do alegado, contendo apenas referência a matérias jornalísticas; 

DECIDE: 

Não conheço da denúncia formulada nos autos da Petição (SI•) nº 11, de 2020-
SGM, pelo pelos cidadãos DA.NTEL SILVEIRA, deputado federal, l'vIAJOR 
J: ABIANA, deputada federal, C..HRIS TONIETI"O, deputada federal, em 
desfavor do Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) LUÍS ROBERTO 
BARROSO e determino o seu arquivamento. Dê-se ciência aos denunciantes. 

7P de dezembro de 2020. 

Senador DA VI COLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
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